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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na realização de 
curso/treinamento/capacitação no formato in company, com carga horária de 08 (oito) horas/aula 
com o seguinte tema: "Equipes que Solucionam" para 35 (trinta e cinco) vagas, a serem desƟnadas 
a todos os servidores aƟvos da Câmara Municipal a ser realizado no dia 31 de outubro de 2025. 

1.2. A empresa contratada deverá fornecer local apropriado para a realização do curso, bem 
como deverá fornecer alimentação, bebida e cerƟĮcado de conclusão aos parƟcipantes. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.2. A presente contratação jusƟĮca-se pela necessidade de capacitar e aprimorar as 
competências dos servidores da Câmara Municipal no que se refere ao trabalho em equipe e 
resolução de problemas organizacionais. 

2.3. O treinamento "Equipes que Solucionam" visa desenvolver habilidades fundamentais 
para fortalecer a cultura organizacional de colaboração e sinergia entre os setores; aprimorar 
técnicas de resolução de conŇitos e tomada de decisões em grupo; desenvolver competências de 
liderança e comunicação interpessoal; oƟmizar processos internos através do trabalho colaboraƟvo; 
e promover maior eĮciência e eĮcácia na prestação dos serviços públicos. 

2.4. A capacitação contribuirá diretamente para o alcance dos objeƟvos estratégicos da 
insƟtuição, melhorando a qualidade dos serviços prestados à população e fortalecendo o ambiente 
de trabalho através do desenvolvimento de equipes mais coesas e produƟvas. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

3.1. Embora a presente contratação não conste expressamente no Plano de Contratação 
Anual - PCA do exercício de 2025, sua necessidade emergiu de demanda superveniente decorrente 
de determinação da Presidência desta Casa de Leis, em virtude da proximidade das comemorações 
do Dia do Servidor Público Municipal, celebrado em 28 de outubro. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
10

/2
02

5 
12

:0
9:

44
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

18
07

6-
5S

4E
6C

-8
H

1Z
1R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


   

Câmara Municipal de Votuporanga   
                                           PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
  

  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

3.2. A ausência de previsão especíĮca no PCA não impede a realização da contratação, 
tendo em vista que se enquadra nas seguintes situações excepcionais previstas no art. 12, § 2º da 
Lei nº 14.133/2021: 

a) Situação de emergência ou calamidade pública: Embora não se conĮgure emergência 
İsica, há urgência administraƟva decorrente da necessidade de fortalecimento das equipes de 
trabalho antes do encerramento do exercício Įscal; 

b) Necessidade de manutenção da conƟnuidade dos serviços públicos: A capacitação visa 
aprimorar a prestação dos serviços legislaƟvos através do desenvolvimento de competências 
organizacionais essenciais; 

c) Situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas: A 
ausência de capacitação adequada das equipes pode comprometer a qualidade e eĮciência dos 
serviços prestados à população. 

3.3. A contratação alinha-se perfeitamente com os objeƟvos estratégicos da Administração 
Pública, especialmente no que se refere à modernização e aprimoramento da gestão pública; 
desenvolvimento e valorização do capital humano; promoção da eĮciência e eĮcácia administraƟva 
e principalmente o fortalecimento da cultura organizacional. 

3.4. Para regularização da situação e adequação ao princípio do planejamento, propõe-se 
que contratações similares sejam incluídas no Plano de Contratação Anual do exercício subsequente 
(2026), mediante a reserva orçamentária especíĮca para capacitação e desenvolvimento de pessoal; 
a inclusão de programa anual de treinamentos organizacionais e o estabelecimento de cronograma 
de capacitações alinhado ao calendário insƟtucional. 

3.5. A presente contratação, embora não prevista originalmente no PCA 2025, encontra 
amparo legal e jusƟĮcaƟva técnica suĮciente, representando invesƟmento estratégico no 
desenvolvimento insƟtucional e na qualidade dos serviços públicos prestados pela Câmara 
Municipal. 

3.6. Desta forma, solicita-se a alteração do PCA 2025 para inclusão da presente 
contratação, garanƟndo assim a conformidade com o planejamento de contratações da 
Administração Pública Municipal. 

 

4. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 

 

4.1. IMEDIATO. (DATA DO EVENTO 31/10/2025) 
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4.2. A execução do objeto deverá ser iniciada em caráter de urgência, considerando a 
necessidade de capacitação dos servidores para oƟmização dos processos organizacionais e 
melhoria conơnua dos serviços prestados. 

4.3. Outrossim, importante frisar que conforme reunião com a presidência desta Casa, o 
mesmo determinou que referido curso se dê no dia 31 de outubro de 2025, em alusão as 
comemorações do Dia do Servidor Público Municipal. 

4.4. Outrossim, importante frisar que na referida data (31/10/2025) não haverá expediente 
no Poder LegislaƟvo conforme Ato da Mesa Diretora nº 25, de 28 de julho de 2025, podendo 
conforme determinação da presidência todos os servidores parƟciparem do curso. 

 

5. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

5.2. A Įscalização da execução do contrato será realizada pelo servidor designado nos 
termos da Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, o qual será responsável por acompanhar e 
Įscalizar a execução do objeto contratual; veriĮcar o cumprimento das especiĮcações técnicas e 
prazos estabelecidos; atestar a prestação dos serviços para Įns de pagamento; e comunicar 
eventuais irregularidades à autoridade competente, dentre outros. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE 

 

6.1. Diretoria Geral AdministraƟva. 

6.2. A Diretoria Geral AdministraƟva é a unidade organizacional responsável pela demanda, 
tendo competência para requisitar a contratação em questão, conforme suas atribuições 
regimentais. 

 

7. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

 
Nome: Maurilo Pimenta de Morais – Matrícula 49-3 
Cargo: Diretor AdministraƟvo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

8.1. O presente Documento de Formalização de Demandas foi elaborado em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos) e demais 
normas aplicáveis, consƟtuindo-se como documento essencial para o planejamento da contratação 
e instauração do competente processo licitatório. 

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 
 

OBS: Importante destacar, que este Documento de Formalização de Demandas - DFD, foi 
elaborado por mim Diretor AdministraƟvo, após reunião com o Presidente desta Casa de Leis 
(DANIEL DAVID) que DETERMINOU a aquisição solicitada. 
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